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Resumo 

 

O presente trabalho aborda o abandono digital, um ponto sobre a 

tecnologia, que é intrínseca à sociedade e cada vez mais se insere para ficar 

na vida das famílias, principalmente na das crianças e adolescentes. O uso da 

tecnologia pode gerar conhecimento, entretenimento e diversão, entretanto 

traz sérios perigos para aqueles que usam de forma desvigiada e também 

para terceiros. Nisso se apresenta a utilização dos meios digitais pelas crianças 

e adolescentes, os quais se não tiverem a atuação dos pais, acabam por ficar 

suscetíveis a atos que causem danos, físico ou psíquicos a si ou a outrem. O 

objetivo é apresentar se o abandono digital pode ensejar a responsabilidade 

civil dos pais, o qual é feito por meio de pesquisas acerca dos atributos 

advindos da autoridade parental. Para isso é utilizada a metodologia 

bibliográfica e materiais da internet. Por corolário do estudo, é concreto que 

a inexecução de atributos de autoridade e cuidado, que competem aos pais, 

possibilita a sua responsabilização civil. 
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